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DECISÃO MONOCRÁTICA
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Relatora : Desa Maria das Graças Morais Guedes 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. 
RAZÕES  RECURSAIS   DISSOCIADAS  DA 
FUNDAMENTAÇÃO  DA  DECISÃO  COMBATIDA. 
OFENSA AO ART. 514, II, DO CPC. INOBSERVÂNCIA DO 
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM. SEGUIMENTO NEGADO.

A teor do disposto no art. 514, I e II, do Código de Processo 
Civil,  a  parte  apelante  deve  aclarar  seu  inconformismo, 
expondo os fundamentos de fato e de direito que norteiam  o 
pedido de nova decisão. Sendo manifestamente inadmissível 
o recurso, há a atração do art. 557 do CPC.

Vistos, etc.

Trata-se de  Apelação Cível interposta por Reinilce Miranda 
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Machado, desafiando sentença, fls. 109/116, prolatada pelo Juízo de Direito da 8ª 
Vara Cível da Comarca de Campina Grande que, nos autos da Ação Revisional de 
Contrato ajuizada em desfavor da Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento 
S/A, julgou improcedente os pedidos formulados na inicial, decidindo o mérito da 
demanda, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, às fls. 118/125, a apelante sustenta que o 
magistrado sentenciante indeferiu o  pleito  inicial  e  os correlatos,  tomando por 
base o art.  285-A, tendo, inclusive, inserido o julgado que serviu de parâmetro 
para formar o convencimento de identidade de matérias. 

Diante  disso,  requer  o  acolhimento  do  presente  recurso 
apelatório, a fim de que seja concedida a tutela antecipada para coibir a inserção 
do  seu  nome  nos  cadastros  restritivos  de  crédito,  assegurando,  ainda,  a 
manutenção na posse do veículo, com a reforma integral do decisum de primeiro 
grau. 

Contrarrazões  acostadas  às  fls.  133/153,  requerendo  o 
desprovimento do apelo. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  179/181, 
opinando  pelo indeferimento do recurso, nos termos do art.  557 do Código de 
Processo Civil. 

É o relatório. 

DECIDO 

 Reinilce  Miranda  Machado ajuizou  Ação  Revisional  de 
Contrato em face da Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A, com a 
finalidade de  obter  a  revisão judicial  do  pacto  firmado,  sob o  fundamento da 
ocorrência da capitalização mensal de juros, TAC, TEC, assim como, incidência de 
comissão de permanência cumulada com correção monetária, e ainda, serviço de 
terceiros, taxa de avaliação, promotora de vendas e juros moratórios acima de 2% 
ao mês. 
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O magistrado de primeiro grau em decisão prolatada às fls. 

106/119, julgou improcedente os pedidos da promovente, extinguindo o processo 
com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Dessa decisão recorreu a parte autora, fundamentando a sua 
insurreição  na  equivocada  aplicação  por  parte  do  magistrado  do  art.  285-A, 
indeferindo o pedido autoral de plano, em razão de julgados anteriores no mesmo 
Juízo, de matérias idênticas. 

Pois bem. 

Impende destacar, desde logo, que com uma leitura atenta do 
caderno  processual,  verifico  que  a  peça  recursal  encontra-se  dissociada  dos 
fundamentos expostos na decisão hostilizada. 

Isso porque o magistrado sentenciante julgou improcedente o 
pedido encartado na exordial, com base no art. 269, I, do CPC, pontificando, de 
forma clara, as razões que o levaram ao convencimento motivado, ao passo que a 
recorrente  não  teve  a  preocupação  de  rebater  os  fundamentos  encartados  na 
decisão combatida, limitando-se apenas a enfatizar a inaplicação ao caso do art. 
285-A do Código de Processo Civil.   

Claro  está,  portanto,  a  discrepância  entre  as  razões  do 
decisum  combatido  e  os  fundamentos  da  insurreição  da  recorrente,  já  que  o 
magistrado de piso sequer se utilizou do referido dispositivo legal. 

Com  efeito,  a  fundamentação  se  apresenta  como  um  dos 
requisitos de regularidade formal da peça processual, consubstanciada nas razões 
de fato e de direito que levaram a insurgente a atacar a sentença proferida. 

Eis o preceptivo legal regulando a matéria:

Art. 514 do Código de Processo Civil: 
A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:
(...) II - os fundamentos de fato e de direito;
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Nesse  contexto,  o  princípio  da  dialeticidade  ganha  relevo 
dentre os vários princípios a regular a sistemática processual dos recursos cíveis. 
De  fato,  o  referido  postulado  preceitua  que  deve  a  recorrente  impugnar 
especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida, declinando as razões 
do pedido de prolação de uma nova decisão.  

Assim, cabe à parte o ônus de impugnar os fundamentos da 
decisão recorrida, expondo o porquê do seu pedido de reexame pela instância ad  
quem. 

Nesse  sentido,  a  jurisprudência  dominante  deste  egrégio 
Tribunal:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EXECUÇÃO  FORÇADA.  AUSÊNCIA  DE 
FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. MESMOS FATOS EXPOSTOS NA 
CONTESTAÇÃO.  INOBSERVÂNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE. VIOLAÇÃO AO INCISO II DO ARTIGO 524 DO CPC. 
VERIFICAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. - A apelação deve trazer 
as razões específicas do pedido de reforma da decisão. Inteligência do 
inc. II do art. 524, do CPC. - A simples irresignação, consubstanciada no 
ato de recorrer, repetindo as razões expostas na contestação, não tem o 
condão de possibilitar  a reforma da decisão,  que o recorrente entende 
desacertada. A fundamentação é requisito básico para a modificação do 
julgado  combatido.  Deve,  portanto,  a  parte  impugnar  os  requisitos 
específicos dos fundamentos da decisão recorrida, expondo o porquê 
do  seu  pedido  de  reexame  pela  Instância  ad  quem.  -  Sendo 
manifestamente inadmissível o recurso, há a atração do art. 557 do CPC.
TJPB - Acórdão do processo nº 20020080279249001 - Órgão (2 CAMARA 
CIVEL)  -  Relator  DESA.  MARIA DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D. 
FERREIRA - j. em 12/04/2012 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. RECURSO QUE NÃO 
IMPUGNOU  ESPECIFICAMENTE  AS  RAZÕES-  DA  DECISÃO 
RECORRIDA. INOBSERVÂNCIA DO PRINCIPIO DA DIALETICIDADE 
EM  SEDE  RECURSAL.  INADMISSIBILIDADE.  APELO  NÃO 
CONHECIDO.  SENTENÇA  MANTIDA.  SEGUIMENTO  NEGADO 
MONOCRATICAMENTE. São as alegações do recorrente que demarcam 
a extensão do contraditório perante o juízo ad quem, fixando os limites 
da aplicação da jurisdição em grau de recurso. Se não houve no recurso 
apelatório  a  motivação  necessária  para  aduzir  o  porquê  do 
inconformismo do promovido com a decisão singular, não merece ser 
acolhida a apelação.  TJPB - Acórdão do processo nº 01820100002650001 - 
Órgão (TERCEIRA CÂMARA) - Relator Des Genésio Gomes Pereira Filho 
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- j. em 01/02/2012 

Vale ressaltar, ainda, que as razões recursais são elementos 
indispensáveis  para que o Tribunal a que se dirige possa julgar seu mérito, e a 
falta destas impõe o não conhecimento do recurso.

Por fim, consoante o art. 557,  do Código de Processo Civil, o 
relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, prejudicado ou 
em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Com  estas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  AO 
RECURSO APELATÓRIO,  com fundamento no art.  557  caput c/c o art.  514, II, 
ambos do Código de Processo Civil, em razão da inobservância do princípio da 
dialeticidade. 

Publique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB, em 11 de março de 2015. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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